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- Fica resguardado o direito ao cômputo do tempo de serviço residual, 
existente em 15/10/96, não utilizado da licença especial e/ou licença-prêmio 
por assiduidade, para efeitos da licença para capacitação. 

- Ao receber o processo para ciência, o solicitante deverá conservá-lo na 
Unidade/Órgão para, após o término da atividade de qualificação, anexar 
comprovante de freqüência e/ou certificado de conclusão, com visto da 
chefia imediata, e encaminhá-lo a Coordenação de Desenvolvimento e 
Qualificação de Pessoas- Coordenadoria Geral de Recursos Humanos. 

- No caso de interrupção por licenças ou outros motivos que impossibilitem a 
continuidade da licença ou afastamento para capacitação, o servidor deverá 
notificar, através do processo de solicitação, à chefia imediata. Este deverá 
ser encaminhado pela direção da Unidade/Órgão à coordenadoria de 
Recursos humanos para as devidas providências.  

Previsão Legal: 

• Artigo 81 e 87 da Lei 8.112/90, com redação alterada pela Lei 9.527/97. 
• Decreto Nº 5.707/2006  
• Resolução do CONDEA, nº 002 de 03/08/2007 


